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A C Ó R D Ã O

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO N° 2005849-37.2014.815.0000
Relator : Desa. Maria das Graças Morais Guedes
Embargante : Hildo Alves Pequeno
Procurador : Péricles de Moraes Gomes e Osvaldo Pequeno
Embargado : Maria de Lourdes Rodrigues
Advogado : José Francisco Fernandes Júnior

EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.  ALEGAÇÃO  DE 
AUSÊNCIA DE  MANIFESTAÇÃO  SOBRE  A IMPOSIÇÃO 
DE  SUSPENSÃO  DO  PROCESSO  ORIGINÁRIO. 
QUESTIONAMENTO  NÃO  VEICULADO  NAS  RAZÕES 
RECURSAIS DO AGRAVO DE INSTRUMENTO. OMISSÃO. 
INOCORRÊNCIA.  PREQUESTIONAMENTO.  DECISUM 
FUNDAMENTADO. ELEMENTO ESSENCIAL PARA FINS 
DE  INTERPOSIÇÃO  DE  RECURSOS  NOS  TRIBUNAIS 
SUPERIORES. REJEIÇÃO.

Devem  ser  rejeitados  os  embargos  de  declaração  quando 
inexistir  qualquer  eiva  de  omissão,  não  servindo  de  meio 
para rediscutir os fatos que sequer foram objetos das razões 
recursais.

O prequestionamento explícito, para fins de interposição de 
recursos  no  âmbito  do STJ  e/ou STF é  desnecessário,  pois 
basta que a matéria aduzida na exordial tenha sido apreciada 
de forma fundamentada por este Órgão ad quem.

V  I  S  T  O  S,  relatados  e  discutidos  os  autos  acima 
referenciados.

A C O R D A a egrégia Terceira Câmara Cível do Tribunal de 
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Justiça da Paraíba, à unanimidade, em rejeitar os embargos de declaração.

RELATÓRIO

Trata-se  de  Embargos  de  Declaração  opostos  por  Hildo 
Alves Pequeno contra acórdão desta eg. Terceira Câmara Cível do Tribunal de 
Justiça  da  Paraíba prolatado  nos  autos  do  Agravo  de  Instrumento por  ele 
interposto em face de João Alves Pequeno.

Sustenta o embargante como sendo omissão a ausência de 
manifestação deste Órgão judicial no acórdão embargado em relação à suspensão 
do andamento do processo de inventário.

Aduz estar a pretensão recursal respaldada no art. 265. IV, 
alíneas  'a'  e  'b',  do  Código de  Processo  Civil,  pugnando pelo  acolhimento  dos 
aclaratórios para sanar a omissão apontada.

É o relatório.

VOTO.

Exma. Desa. Maria das Graças Morais Guedes – Relatora.

O  Acórdão  deste  Órgão  judicial  foi  no  sentido  de  negar 
provimento ao agravo de instrumento, mantendo irretocável a decisão agravada, 
por entender que a questão concernente à qualidade de herdeiro fora solucionada 
por meio de decisão preclusa prolatada no processo originário.

Pontua  o  embargante,  a  título  de  omissão,  a  ausência  de 
manifestação deste Juízo  ad quem em relação à possível configuração da situação 
de  suspensão  do  andamento  do  processo  de  inventário,  aduzindo  estar  a 
pretensão  recursal  respaldada  no  art.  265.  IV,  alíneas  'a'  e  'b',  do  Código  de 
Processo Civil.

As hipóteses normativas apontadas pelo embargante sequer 
foram objeto do agravo de instrumento, além de inexistir qualquer alusão a essa 
controvérsia nas razões recursais.

O prequestionamento explícito para fins de interposição de 
recursos  no  âmbito  do  STJ  e/ou  STF  exige  que  a  matéria  aduzida  no  recurso 
interposto para o tribunal superior tenha sido apreciada de forma fundamentada 
por este Órgão ad quem.

Como a matéria devolvida nos embargos de declaração não 
faz  parte  dos  questionamentos  apresentados  pelo  embargante,  concluo  que 
inexiste qualquer omissão a ser sanada no acórdão.

EMBARGOS  DE DECLARAÇÃO N° 2005849-37.2014.815.0000– Acórdão      2



Isso posto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

É o voto.

Presidiu a Sessão Ordinária desta Terceira Câmara Cível do 
Tribunal de Justiça da Paraíba, no dia 21 de setembro de 2015, o Exmo. Des. Saulo 
Henriques  de  Sá  e  Benevides,  conforme  certidão  de  julgamento  de  f.  230. 
Participaram do julgamento, além desta Relatora, o Exmo. Des. Saulo Henriques 
de Sá e Benevides e o Exmo. Des. José Aurélio da Cruz. Presente à sessão, a Exma. 
Dra. Ana Cândida Espínola, Promotora de Justiça.

João Pessoa-PB, 23 de setembro de 2015. 

Desa. Maria das Graças Morais Guedes
                             Relatora
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